ESTADO DO TOCANTINS
CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAÍ
                                       ADMINISTRAÇÃO 2017 a 2018
                                   “O nosso futuro passa por aqui”



PROJETO DE RESOLUÇÃO 005/2017 – GUARAÍ-TO, 20 DE NOVEMBRO DE 2017

                                                                   “REGULAMENTA O VALOR DO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.



A Câmara Municipal de Guaraí, Estado do Tocantins, no uso das atribuições que lhe confere ao Art. 32, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto no Art. 49 Inciso IV( Lei Municipal nº 526.2014, de 30 de setembro de 2014) da Lei Municipal 006/2000 de 21 de março de 2000, aprova e eu Presidente deste Legislativo promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

                           Artigo 1º.  Fica REGULAMENTADO, o valor de Auxílio Alimentação aos servidores concursado e contratados deste Legislativo, , que será fixado em R$ 100,00(cem reais), pagos através de crédito lançado em cartão para cada servidor. 

                           Artigo 2º. As despesas com o pagamento do Auxílio Alimentação correrão por conta de Dotações Orçamentárias próprias previstas no orçamento.
                           
[bookmark: _GoBack]                         Artigo 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação., retroagindo seus efeitos ao dia 01 de novembro de 2017, revogadas as disposições em contrário


Câmara Municipal de Guaraí-TO, aos 20 de Novembro de 2017.




________________
Donizeth Medeiros
Vereador
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